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EDITAL N°007/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO  

PRÊMIO DE AQUISIÇÃO 
 

 

 

HABILITAÇÃO 

 

Após análise e julgamento da documentação e do material referente a proposta 

“Formação da Sociedade Ibicareense”, de Gilmar João Calza, a Comissão Gestora 

Municipal da Lei Aldir Blanc sentencia a mesma HABILITADA para receber os 

recursos. 

 

 

 

 

Josiano Guilherme Puhle 

Presidente da Comissão Gestora Municipal da Lei Aldir Blanc 

Supervisor de Cultura 

 

 

     

Ibicaré, 17 de dezembro de 2020 
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